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<!ID760122-0> LEI No- 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005

Dispõe sobre o direito do portador de de-
ficiência visual de ingressar e permanecer
em ambientes de uso coletivo acompanhado
de cão-guia.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual
usuária de cão-guia o direito de ingressar e permanecer com o animal
nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados de uso co-
letivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei.

§ 1o A deficiência visual referida no caput deste artigo
restringe-se à cegueira e à baixa visão.

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as
modalidades de transporte interestadual e internacional com origem
no território brasileiro.

Atos do Poder Legislativo
.

Art. 2o ( V E TA D O )

Art. 3o Constitui ato de discriminação, a ser apenado com
interdição e multa, qualquer tentativa voltada a impedir ou dificultar
o gozo do direito previsto no art. 1o desta Lei.

Art. 4o Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos
para identificação do cão-guia, a forma de comprovação de trei-
namento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição im-
postos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou
privado responsável pela discriminação.

Art. 5o ( V E TA D O )

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID758599-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 733, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO EDUCADORA DE RO-
LIM DE MOURA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Rolim de Moura, Es-
tado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 580,

de 25 de setembro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
21 de fevereiro de 1994, a permissão outorgada à Rádio Educadora de
Rolim de Moura Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Rolim de
Moura, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID758600-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 734, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO CO-
MUNITÁRIA N'ATIVA FM DE TABU-
LEIRO DO NORTE a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ta-
buleiro do Norte, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 661,

de 30 de abril de 2002, que autoriza a Rádio Comunitária N'Ativa FM
de Tabuleiro do Norte a executar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Tabuleiro do Norte,
Estado do Ceará, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez)
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro
de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID758601-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 735, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
ANTÔNIO DIAS DE LIMA - FADL a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Bonito de Santa Fé, Es-
tado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 898,

de 4 de junho de 2002, que autoriza a Fundação Antônio Dias de Lima
- FADL a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Bonito de Santa Fé, Estado da Pa-
raíba, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 27 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID758602-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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